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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.guararapes.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PROCESSO Nº 083/2016

PREGÃO Nº  053/2016– ELETRONICO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE ETANOL, ÓLEO 
DIESEL, GASOLINA E DIESEL S-10, PARA VEICULOS 
E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

ENCERRAMENTO:  26 DE DEZEMBRO  DE 2016  AS 
14:00 HORAS

ABERTURA:              26 DE DEZEMBRO  DE 2016 AS  
14:15 HORAS

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Almoxarifado, Compras 
e Patrimônio, sito à Rua Mario Rolim Telles nº 674, e no 
site www.guararapes.sp.gov.br e www.licitacoes-e.com.br

Guararapes, 12 de Dezembro  de 2016

Enevaldo Albano

Dir. do Deptº de Almoxarifado, Compras e Patrimônio

Código Localizador: VNAFBEB6

PROCESSO Nº  074/2016

PREGÃO Nº  050/2016 - PRESENCIAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, MOVEIS PARA ESCRITORIO, 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, ESTABILIZADOR 
DE ENERGIA, CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO, AR 
CONDICIONADO, BEBEDOURO E REFRIGERADOR 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAUDE.

ENCERRAMENTO:      26 DE DEZEMBRO  DE 2016  
AS 09:00 HORAS

ABERTURA:                 26 DE DEZEMBRO  DE 2016 

AS 09:00 HORAS

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Almoxarifado, 
Compras e Patrimônio, sito à Rua Mario Rolim Telles nº 
674, e no site www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes,  12 de Dezembro de 2016

Enevaldo Albano

Dir. do Deptº de Almoxarifado, Compras e Patrimônio

Código Localizador: HSF15+UE

Errata

E Fevereiro de ERRATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES

PROCESSO Nº  007/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
MATERIAL CIRURGICO E SUPLEMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA

Na publicação no Jornal O Impacto – 19 de Fevereiro 
de 2016, Edição nº 7043,  ONDE LÊ-SE, DISPENSA Nº 
002/2016. LEIA-SE DISPENSA Nº 001/2016. 

Código Localizador: EUEQUNMB

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES

Atos Legislativos

Decretos Legislativos

= DECRETO LEGISLATIVO Nº 152 DE 07 DE DEZEM-
BRO DE 2016 =
 	  CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADANIA.

	 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;

	 FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU 
e ela PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º - Fica concedido ao Senhor EDSON 
EDINHO COELHO ARAÚJO, Digníssimo Deputado 
Federal, o título de CIDADÃO GUARARAPENSE.

	 Art. 2º - A honraria concedida deverá ser entregue 
ao homenageado em data e local a ser estabelecido pela 
Mesa da Câmara.

	 Art. 3º - As despesas decorrentes da confecção 
do Título correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente.

	 Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

	 Guararapes, 07 de dezembro de 2016.

SOFIA STRINGHETTA PARDINHO

 - Presidente -

	 REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes, pela imprensa local 
e no Diário Oficial do Município na forma eletrônica, 
aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

dezesseis.-

 VALKIRIA RODRIGUES

 - Diretora da Secretaria -

Código Localizador: VVOJQ8JI

= DECRETO LEGISLATIVO Nº 153 DE 07 DE DEZEM-
BRO DE 2016 =
 	  CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADANIA.

	 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;

	 FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU 
e ela PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º - Fica concedido ao Senhor ITAMAR 
FRANCISCO MACHADO BORGES, Digníssimo Deputado 
Estadual, o título de CIDADÃO GUARARAPENSE.

	 Art. 2º - A honraria concedida deverá ser entregue 
ao homenageado em data e local a ser estabelecido pela 
Mesa da Câmara.

	 Art. 3º - As despesas decorrentes da confecção 
do Título correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente.

	 Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

	 Guararapes, 07 de dezembro de 2016.

	 SOFIA STRINGHETTA PARDINHO

 - Presidente -

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes, pela imprensa local 
e no Diário Oficial do Município na forma eletrônica, 
aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

dezesseis.-

 VALKIRIA RODRIGUES

 - Diretora da Secretaria -

Código Localizador: 1NK9QDIM
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